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RECURSO Nº _____, DE 2011 

(Do Deputado Anthony Garotinho) 
 

Recorre ao Plenário da Câmara dos 
Deputados da decisão da Presidência 
que indeferiu liminarmente a emenda nº 
19, apresentada à Medida Provisória nº 
543, de 2011. 

 
Sr. Presidente, 
 

Nos termos do artigo 125 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a apreciação pelo 
Plenário de recurso contra a decisão proferida pela Presidência de 
indeferimento liminar à tramitação da emenda nº 19, apresentada à 
medida provisória nº 543, de 2011, com pedido preliminar de 
reconsideração pela Presidência. 
 
 
JUSTIFICAÇÃO 
 
 
Conforme justificado na Emenda, a produção de cana-de-açúcar na 
Região Norte Fluminense, que tem o município de Campos dos 
Goytacazes como maior produtor e onde se situam as três unidades 
industriais em operação, vem apresentando um declínio acentuado 
nas últimas safras face principalmente a ausência de uma política 
agrícola que atenda as condições específicas desta produção. 
Cultivada por mais de 400 na região, a atividade envolve cerca de 
dez mil produtores com acentuado predomínio de pequenas 
propriedades oriundas do processo de divisão hereditária, sendo 
que 86,5% deles produzem até somente 300 toneladas. 
 Em que pese a redução que tem apresentado, a produção de 
cana destes pequenos produtores independentes da Região Norte 
Fluminense tem um forte significado socioeconômico, pois 
representa a formação de grande parcela das suas rendas, além de 
gerar mais de vinte mil empregos diretos e indiretos, contribuindo 
para que o município de Campos dos Goytacazes se situe entre as 
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dez cidades do país com maior geração de empregos com carteira 
assinada. 
 Diversos fatores tem comprometido a competitividade dos 
pequenos e médios produtores de cana-de-açúcar da região Norte 
Fluminense. Na última safra, 2010-2011, estes problemas foram 
agravados pelo acentuado déficit hídrico apresentado 
principalmente nos meses de janeiro e fevereiro que são 
determinantes no desenvolvimento da cultura, com reflexos diretos 
na produtividade que teve um decréscimo da ordem de 20% e com 
igual elevação no custo de produção.  
 
 

 
 
 

Sala das sessões,       de outubro de 2011. 
 
 
 
 
 

Deputado Anthony Garotinho 
PR/RJ 


